


DECRETO Nº 7.997, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2002.
Aprovava o Regimento Interno do Conselho Municipal de Segurança de Franca.




GILMAR DOMINICI, Prefeito Municipal de Franca, Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais e considerando o constante do processo administrativo nº 3898, de 18 de fevereiro de 2002,




D E C R E T A
Art. 1º - Fica aprovado o REGIMENTO INTERNO do CONSELHO MUNICIPAL DE SEGURANÇA DE FRANCA, na forma do Anexo I, que integra e incorpora o presente decreto.

Art. 2º - O presente ato é efetivado em conformidade com o disposto na Lei nº 5.477, de 30 de março de 2001.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.




Prefeitura Municipal de Franca, aos 22 de fevereiro de 2002.




GILMAR DOMINICI



PREFEITO
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A N E X O   I
REGIMENTO  INTERNO
CONSELHO MUNICIPAL DE SEGURANÇA DE FRANCA
Seção I

Da definição e objetivos

Art. 1º - O Conselho Municipal de Segurança, constituído pela Lei nº 5.477, de 30 de março de 2001, é um órgão consultivo e normativo, de caráter permanente, que tem como objetivo contribuir nas atividades de prevenção, equacionamento ou solução de problemas relativos à segurança da população, com seu funcionamento estabelecido por este Regimento Interno.
Seção II

Das atribuições e competências
 Art. 2º - São competências do Conselho Municipal de Segurança:
I. Apresentar propostas ao Poder Público Municipal, no planejamento e execução das medidas preventivas e resolutivas dos problemas de segurança pública urbana e rural, que sejam de competência do município.

II. Estreitar o relacionamento entre o poder público municipal e comunidade, objetivando a sua participação na  resolução dos problemas sobre segurança que afetem o município, resguardada a competência estadual.
III. Cadastrar, acompanhar e avaliar os índices de criminalidade, participar e apoiar programas e projetos, bem como avaliar e controlar os seus resultados,  objetivando a redução desses índices no município.
IV. Incentivar a participação  da iniciativa privada nas missões dos Conselhos Municipal e Estadual de Segurança.
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V. Denunciar aos órgãos competentes o desrespeito aos direitos da pessoa humana e infrações penais que chegarem ao seu conhecimento.
VI. Elaborar e fazer cumprir seu regimento interno;
VII. Tomar ciência, na medida do possível, das reivindicações populares afetas ao município, deliberadas nas reuniões dos Conselhos Comunitários de Segurança ( CONSEGS ), instituídos no município.
VIII. Enviar, anualmente, as prioridades que compõem a política de participação do Poder Público Municipal nas questões de segurança, com o objetivo de orientar a elaboração do orçamento municipal.
Art. 3º - O Conselho Municipal de Segurança poderá criar comissões permanentes ou transitórias, para assessorar o plenário no cumprimento de suas atribuições.

§1º - As comissões poderão convidar entidades ou pessoas de reconhecida competência para assessorá-la.

§ 2º - As comissões elegerão entre seus membros um coordenador.
Seção III
Da composição e organização

Art. 4º - O Conselho  Municipal de  Segurança é  composto paritariamente de 26 (vinte e seis) membros, representantes de órgãos públicos e sociedade civil, da seguinte forma:

I. 13 (TREZE) REPRESENTANTES DOS ÓRGÃOS PÚBLICOS:
a) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Controle Administrativo;
b) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Infra-estrutura e Meio Ambiente;
c) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Social;
d) 01 (um) representante da Coordenadoria Municipal de Segurança, da Secretaria Municipal de Governo;
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e) 01 ( um ) representante do Conselho Tutelar de Franca;
f) 01 ( um ) representante dos Conselhos Comunitários de Segurança - CONSEG’s;
g) 01 (um) representante da Diretoria Regional de Ensino de Franca;
h) 01 ( um ) representante da Polícia Civil;
i) 01 (um) representante da Polícia Militar;
j) 01 (um) representante do Corpo de Bombeiros;
k) 01(um) representante do Poder Legislativo Municipal;
l) 01 ( um ) representante da Secretaria Municipal de Educação e Esportes;
m) 01( um  ) representante do COMEN - Conselho Municipal de Entorpecentes.
II. 13 (TREZE) REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL:

a) 01( um ) representante da Ordem dos Advogados do Brasil - OAB;
b) 01 ( um ) representante da Associação do Comércio e Indústria de Franca - ACIF;
c) 01 ( um ) representante da Câmara dos Diretores Lojistas de Franca - CDL’s
d) 01 (um) representante da APEOESP;
e) 01( um ) representante dos órgãos de comunicação social de Franca;
f) 1 ( um ) representante das empresas privadas de segurança, com atividades no município;
g) 01 ( um) representante de escolas particulares, com atividades no município.
h) 01 (um) representante de clubes de serviços;
i) 01 (um) representante de sindicatos de trabalhadores;
j) 01 (um) representante de sindicatos patronais;
k) 01 (um) representante dos alunos universitários;
l) 01 (um) representante da concessionária do serviço de fornecimento de energia elétrica, em atividade no município;
m) 01 (um) representante da concessionária do serviço de telefonia, em atividade no município
§ 1º - Para cada membro indicado e/ou eleito, na forma deste artigo, será indicado e/ou eleito um membro suplente.
§ 2º - Expediente do Prefeito Municipal ao Conselho indicará os   representantes   dos órgão públicos municipais.
Decreto nº 7.997/2002 -  fls 05
§ 3º - Os representantes de órgão estaduais, da Câmara Municipal e das entidades da sociedade civil serão indicados através de expediente encaminhado ao Conselho.
§ 4º - O Conselheiro, apesar de atuar como interlocutor de seu segmento, representa e defende os interesses de toda a sociedade.
§ 5º - A função de membro conselheiro é considerada de interesse público relevante e não será remunerada.
§ 6º - A nomeação e posse dos conselheiros do CMS será por ato do Prefeito Municipal, obedecendo, obrigatoriamente, a relação encaminhada pelo Conselho.

§ 7º - O mandato dos membros do CMS é de dois anos, cumprindo-lhes exercer suas funções até a designação de seus substitutos.
§ 8º - É permitida a recondução de membro do Conselho anterior, para o próximo mandato de dois anos, obedecido o disposto neste artigo.
Art. 5º - O Conselho Municipal de Segurança é dirigido por uma Diretoria Executiva, composta do Presidente do Conselho, do Vice-Presidente, do 1º Secretário e do 2º Secretário.
§ 1º- O Presidente do Conselho Municipal de Segurança, o Vice-Presidente, o 1º Secretário e o 2º Secretário serão eleitos pelo voto secreto da maioria simples dos membros titulares do colegiado.
§ 2º - Havendo empate entre dois ou mais concorrentes, proceder-se-á um segundo escrutínio entre os dois mais votados, após a suspensão dos trabalhos pelo período de 15 (quinze) minutos.
§ 3º - Persistindo o empate, será considerado eleito o concorrente mais idoso.
§ 4º - O mandato da Diretoria Executiva do CMS é de 2 (dois) anos.
Art. 6º - Ao Presidente compete:
I. Representar judicialmente e extra-judicialmente o Conselho Municipal de Segurança.

II. Convocar e presidir as reuniões do Conselho, observando e fazendo observar as normas legais vigentes e as determinações do presente regimento.
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III. Submeter as solicitações, encaminhamentos e assuntos da pauta das reuniões para apreciação e votação pelo colegiado.

IV. Tomar parte nas discussões e exercer o direito de voto no caso de empate na votação.

V. Baixar atos necessários ao exercício das tarefas administrativas, após submetê-las a apreciação do colegiado.

VI. Baixar atos que resultem de deliberações do colegiado.

VII. Assinar Resoluções do colegiado, juntamente com o Secretário.

VIII. Indicar o conselheiro escolhido pelo colegiado, para representar o CMS.

IX. Ratificar as decisões do colegiado quanto à formação de Comissões ou Grupos de Trabalho.

X. Delegar competências, desde que previamente submetida à aprovação do colegiado.

XI. Divulgar assuntos deliberativos pelo Conselho.

XII. Submeter a aprovação do colegiado a requisição, justificativa ou o recebimento, por cessão, de servidores públicos, para a formação da equipe necessária ao funcionamento do Conselho.

XIII. Assinar correspondência oficial do CMS, juntamente com o 1º Secretário.

XIV. Decidir as questões de ordem.

XV. Submeter ao Conselho, a cada 3 (três) meses, a prestação de contas, bem como das doações, de qualquer espécie,  feitas ao CMS, expedindo relatórios financeiros e de atividades desenvolvidas.

XVI. Determinar o cadastramento dos bens patrimoniais do CMS, atualizando-o anualmente, enviando cópias aos demais Conselheiros.

Art. 7º - Ao Vice-Presidente compete:

I. Substituir o Presidente em seus impedimentos ou ausências.

II. Desenvolver articulações necessárias para o cumprimento das atividades da Secretaria.

III. Auxiliar o Presidente no cumprimento de suas atribuições.

IV. Exercer atribuições que lhe forem conferidas pelo colegiado.

Art. 8º - Ao 1º Secretário compete:

I. Secretariar as assembléias ordinárias e extraordinárias, redigindo as respectivas atas.
II. Supervisionar o recebimento e expedição de correspondências do CMS, delas dando ciência aos demais Conselheiros.
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III. Auxiliar o Presidente e o Vice-Presidente no desempenho de suas funções.
IV. Assessorar as Comissões ou Grupos de Trabalho no que se fizer necessário.
V. Substituir o Presidente e o Vice-Presidente em suas faltas ou impedimentos.
Parágrafo Único - Ao 2º Secretário compete substituir o 1º Secretário em sua ausência, com as mesmas atribuições definidas neste artigo.
Art. 9º - Aos membros do Conselho Municipal de Segurança são atribuídos:

I. Participar do Plenário e das Comissões ou Grupos de Trabalhos para os quais foram designados, manifestando-se a respeito de matérias em discussão.
II. Propor a criação de Comissões ou Grupos de Trabalhos, bem como indicar nomes para os mesmos.
III. Requerer a votação de matéria em regime de urgência.
IV. Deliberar sobre propostas, pareceres e recomendações emitidas.
V. Apresentar  moções ou proposições sobre assuntos de interesse da área de segurança.
VI. Fornecer ao Conselho todos os dados e informações a que tenham acesso ou que se situem nas respectivas áreas de competência, sempre que julgar importante para as deliberações do colegiado ou quando solicitados pelos demais Conselheiros.
VII. Requisitar à Diretoria do Conselho e aos demais membros do CMS todas as informações que julgar necessárias para o desempenho de suas atribuições, que devem ser entregues no prazo máximo de 5 (cinco) dias.
VIII.  Executar outras atividades que lhe sejam atribuídas pelo Presidente ou pelo colegiado.
Seção IV
Do funcionamento

Art. 10 - O Conselho Municipal de Segurança poderá funcionar em dependências disponibilizadas pelo poder público ou pela sociedade civil.
Art. 11 - O Conselho Municipal de Segurança reunir-se-á mensalmente, em caráter ordinário, às 08:00 horas na primeira terça-feira de cada mês e, extraordinariamente, quando convocada pela Diretoria Executiva.
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§ 1º - A pauta das reuniões ordinárias e a ata da reunião anterior serão enviadas aos Conselheiros titulares e suplentes, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas.
§ 2º - A convocação para reuniões extraordinárias será para tratar de matérias especiais ou urgentes, através de solicitação formal da Diretoria Executiva do CMS ou de 1/3 dos membros titulares, e serão comunicadas com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, acompanhada da pauta da reunião.

§ 3º - Protocolado o pedido de reunião extraordinária, obrigatoriamente, o Presidente terá prazo máximo de 3 (três) dias úteis para expedir a convocação e realizar a reunião.
Art. 12 - As reuniões do Conselho Municipal de Segurança iniciar-se-ão às 08:00 horas, com o Presidente declarando aberta a reunião somente se constatada a presença de, no mínimo, 1/3 (um terço) dos membros com direito a voto.
§ 1º - Não havendo número legal para a instalação da reunião, o Presidente aguardará 30 (trinta) minutos, após o que,  permanecendo a mesma situação, declarará prejudicada a reunião, lavrando-se ata resumida do ocorrido, que independerá de aprovação.
§ 2º - As reuniões ordinárias do CMS terão a duração máxima de 2 (duas) horas, a partir de seu início, podendo ser prorrogadas por consenso do colegiado.
§ 3º - O Conselho Municipal de Segurança deliberará por maioria simples de votos dos conselheiros titulares presentes à reunião, por meio de voto aberto, tendo cada membro o direito a um voto.

§ 4º - Por solicitação de qualquer membro titular e decisão dos membros presentes à reunião, a deliberação do colegiado poderá ser por voto secreto.
§ 5º - Na ausência do membro titular, o respectivo membro suplente presente, passa a ter direito de voto, assim como a todas as outras prerrogativas do membro titular, definidas neste estatuto, enquanto durar a reunião.
§ 6º - O membro suplente, que não estiver substituindo seu titular, participará das reuniões com direito a voz.
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§ 7º - Nas reuniões do CMS as manifestações dos Conselheiros obedecerão a ordem das inscrições, feitas junto ao Secretário do colegiado.
Art. 13 - As reuniões do Conselho Municipal de Saúde serão compostas por:
I. Expediente.
II. Ordem do Dia
Art. 14 - O Expediente terá duração máxima de 20 (vinte) minutos e obedecerá ao seguinte procedimento:
I. Discussão e aprovação da ata anterior.
II. Comunicações do Presidente.
III. Comunicações dos membros
Parágrafo Único - Havendo necessidade a duração do expediente poderá ser prorrogada por, no máximo, 15 minutos.
Art. 15 - A Ordem do Dia será composta dos assuntos constante da pauta para deliberação.

Parágrafo Único - Somente será objeto de deliberação a matéria constante da convocação ou acrescida à Ordem do Dia pelo plenário.
Art. 16 - As reuniões do Conselho Municipal de Segurança são públicas, sendo que qualquer cidadão pode dela participar, fazendo uso da palavra, sem direito a voto, desde que seja para tratar de tema constante da pauta e faça sua inscrição prévia junto ao 1º Secretário.
Parágrafo Único - A Diretoria Executiva providenciará, junto aos órgãos de comunicação social, para a divulgação do dia, horário, local e pauta da reunião ordinária do CMS, para conhecimento da população.
Art. 17 - Caberá à Diretoria Executiva do CMS a elaboração da pauta que comporá a Ordem do Dia das reuniões, considerando:
I. Propostas do colegiado feitas em reuniões anteriores.

II. Matérias pendentes constantes da Ordem do Dia das reuniões anteriores.

III. Matéria apresentada por 1/3 (um terço) dos membros titulares, por meio de requerimento dirigido à Diretoria Executiva, protocolado 48 (quarenta e oito) horas antes do prazo de expedição da convocação da reunião, na qual deverá ser apreciada.
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IV. Qualquer outra matéria relevante da competência do Conselho Municipal de Segurança.

Parágrafo Único - O Presidente do CMS colocará, obrigatoriamente, em votação toda matéria, após esgotadas as discussões.
Art. 18 - Os assuntos tratados e as deliberações tomadas em cada reunião serão registrados em ata, constante de livro próprio, devidamente numerado, que será lida e aprovada em reunião subseqüente, devendo nela constar os resultados das votações e a assinatura dos membros presentes.
Art. 19 - Fica assegurado a cada um dos membros participantes das reuniões o direito de manifestar-se sobre todo e qualquer assunto em discussão, segundo o definido neste Regimento Interno.
§ 1º - As manifestações dos Conselheiros, nas reuniões do CMS, serão por ordem de inscrição, coordenadas pelo Secretário.
§ 2º - O assunto encaminhado para votação não voltará a ser discutido, na mesma reunião, em hipótese alguma.
§ 3º - O Conselheiro que não se julgar suficientemente esclarecido sobre assunto em pauta, poderá pedir vistas da matéria até a próxima reunião, ordinária ou extraordinária, quando então será obrigatoriamente deliberada.
Art. 20 - O Conselheiro que faltar injustificadamente a 3 (três) reuniões consecutivas ou a 5 (cinco) alternadas durante o ano, perderá o mandato.
Parágrafo Único - O Conselheiro que perder seu mandato será substituído por seu suplente, devendo o segmento a qual pertence indicar novo suplente.
Art. 21 - Perderão também o mandato, os membros que deixarem de pertencer às entidades de sua representação, assim como os que desejarem se candidatar a cargo político eletivo, sendo substituídos por seus suplentes.
Parágrafo Único - O Conselheiro que postular a cargo eletivo, obrigatoriamente se desvinculará de suas atividades junto ao Conselho, sendo que sua desincompatibilização se fará no prazo irrevogável de 6 (seis) meses antes da eleição.
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Art. 22 - O Conselheiro que tiver sua conduta em questionamento desde que essa possa prejudicar  a imagem do Conselho Municipal de Segurança, após ampla e irrestrita defesa e após deliberação da maioria simples dos membros do Conselho, será desligado do colegiado.
Art. 23 - Toda alteração efetuada no quadro de Conselheiros deverá ser comunicada ao Gabinete do Prefeito, através de ofício, para nomeação de eventuais substitutos.
Seção V
Do Fundo Municipal de Segurança

Art. 24 - O Fundo Municipal de Segurança tem por finalidade captar recursos do orçamento municipal, de transferências dos Fundos Estadual e Federal, de entidades não governamentais, assim como de empresas privadas, pessoas físicas e entidades da sociedade civil organizada.
Art. 25 - Os recursos captados pelo Fundo Municipal de Segurança serão aplicados em programas e projetos que objetivem atender as múltiplas necessidades e interesses da segurança no município.
Parágrafo Único - Os programas e projetos a que se refere este artigo devem estar em consonância com a política nacional, estadual e municipal de atendimento, legalmente estabelecidas.
Art. 26 - O Conselho Municipal de Segurança estabelecerá critérios e resoluções sobre a transformação em dinheiro das dotações em espécie recebidas, obedecendo os termos da legislação vigente.
Art. 27 - A administração financeira e a movimentação de recursos captados pelo Fundo Municipal de Segurança serão feitas através de instituições oficiais de crédito, em conta específica da Prefeitura Municipal de Franca, com competência específica do Conselho Municipal de Segurança.
Art. 28 – Os documentos relativos a empenhos de verba, assim como para pequenas despesas, serão assinados pelo Presidente do Conselho Municipal de Segurança.
Art. 29 - A liberação dos recursos a serem aplicados em benefício da segurança pública, conforme critérios definidos pelo Conselho Municipal de Segurança e procedimentos administrativos da Prefeitura Municipal de Franca, será da competência do Presidente do CMS.
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Seção VI
Das deliberações finais
Art. 30 - Os casos omissos e as dúvidas na aplicação do presente Regimento Interno serão dirimidos em plenária do Conselho Municipal de Segurança.
Art. 31 - O Regimento Interno do CMS somente poderá ser modificado, no todo ou em partes, por quorum qualificado de 2/3 (dois terços) de seus membros, em reunião ordinária, e encaminhado ao Prefeito Municipal para regulamentação através de Decreto.
Seção VII
Das disposições transitórias
Art. 32 - Após aprovação pela maioria de 14 (quatorze) votos dos membros do Conselho Municipal de Segurança, este Regimento Interno será encaminhado ao Prefeito Municipal para regulamentação, através de Decreto.
*******************************************
